
Câmara dos Vereadores do Município de São João - PE 
Casa Emídio Correia de Oliveira 

Portaria n° 24 de 19 de Agosto de 2019. 

Ementa: Concede Férias a servidora. 

MAIRKON FLANNCKYN CORREIA, Presidente da Comissão Executiva da 

Câmara municipal de São João no uso de suas atribuições, considerando o direito 
adquirido por funcionário. 

RESOLVE:  

ART.10  - Concede ao funcionário JOÃO QUIRINO DE OLIVEIRA, ocupante do 
cargo de EST Técnico Contábil (30) trinta dias de férias correspondente ao período de 02 
de setembro de 2018 a 02 de setembro de 2019, para gozo a partir de 02 de Setembro de 
2019, devendo retornar as suas atividades no dia 01 de Outubro de 2019. 

ART.2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 
em contrario. 

Gabinete da Presidência 

Casa Em ídio Correia de 01 i ve ira 

Em, 19 de Agosto de 2019. 

MAIRKON FLANNCKYN CORREIA 
Presidente 
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